
Pedidos 

A recorrente conclui pedindo que o Tribunal Geral se digne: 

— Anular a decisão da Primeira Câmara de Recurso do Ins
tituto de Harmonização do Mercado Interno (marcas, dese
nhos e modelos), de 17 de Janeiro de 2011 no processo 
R 1711/2010-1; 

— Condenar o IHMI nas despesas. 

Fundamentos e principais argumentos 

Marca comunitária em causa: Marca nominativa «Infront» para 
produtos das classes 6 e 20 

Decisão do examinador: Recusa do pedido de marca 

Decisão da Câmara de Recurso: Negação de provimento ao recurso 

Fundamentos invocados: Violação do artigo 7. o , n. o 1, alínea b), do 
Regulamento (CE) n. o 207/2009 ( 1 ), pois a marca comunitária 
em causa é provida de carácter distintivo, não é descritiva e não 
se tornou uma denominação usual. 

( 1 ) Regulamento (CE) n. o 207/2009 do Conselho, de 26 de Fevereiro de 
2009, sobre a marca comunitária (JO L 78, p. 1) 

Acção proposta em 15 de Março de 2011 — Centre 
national de la recherche scientifique/Comissão 

(Processo T-167/11) 

(2011/C 145/56) 

Língua do processo: francês 

Partes 

Demandante: Centre national de la recherche scientifique (Paris, 
França) (representante: N. Lenoir, advogado) 

Demandada: Comissão Europeia 

Pedidos 

O demandante conclui pedindo que o Tribunal se digne: 

— Julgar a acção admissível e procedente; 

— condenar a Comissão a restituir o alegado crédito de 
20 989,82 EUR, reivindicado pela Comissão ao abrigo do 
contrato através da sua nota de débito n. o 2010-1232, de 
26 de Outubro de 2010, e que conduziu ao acto de com
pensação de 17 de Dezembro de 2010 [ref. a BUDG/C3 
D(2010) B.2 — 1232], acrescido de juros de mora à taxa 
legal, nos termos do direito belga aplicável ao contrato; 

— condenar a Comissão na totalidade das despesas. 

Fundamentos e principais argumentos 

Para alicerçar o seu recurso, o recorrente invoca três fundamen
tos. 

1. Um primeiro fundamento relativo à violação do artigo 
II.19. o , n. o 1, das condições gerais do contrato LSHB-CT- 
-2004-503319 referente ao projecto «ALLOSTEM» inscrito 
no 6. o Programa-Quadro de investigação e desenvolvimento 
tecnológico (2002-2006) (a seguir «contrato ALLOSTEM»), 
por a Comissão ter limitado, ou mesmo impedido, a possi
bilidade de o demandante administrar a prova da boa exe
cução do contrato no respeitante à elegibilidade das despesas 
com o pessoal, não tendo respeitado os critérios de defini
ção dos custos elegíveis. 

2. Um segundo fundamento relativo à violação das obrigações 
contratuais resultantes dos artigos II.19. o e II.20. o das con
dições gerais do «contrato ALLOSTEM», por a Comissão ter 
excluído a elegibilidade das despesas referentes à «provisão 
para perda de emprego» e à licenças de maternidade de uma 
bióloga recrutada com um contrato celebrado a termo. 

3. Um terceiro fundamento relativo à violação do artigo 12. o 
do «contrato ALLOSTEM» que sujeita ao direito belga a 
apreciação do carácter certo de todos os créditos devidos 
nos termos do referido contrato. O demandante invoca: 

— que a Comissão se baseou unicamente no direito da 
União e não no direito belga para apreciar se o crédito 
reclamado tinha ou não carácter certo, e 

— que o crédito é objecto de contestação séria, o que lhe 
retira qualquer carácter certo. 

Recurso interposto em 17 de Março de 2011 — Rivella 
International/IHMI — Baskaya di Baskaya & C. 

(BASKAYA) 

(Processo T-170/11) 

(2011/C 145/57) 

Língua em que o recurso foi interposto: alemão 

Partes 

Recorrente: Rivella International AG (Rothrist, Suíça) (represen
tantes: C. Spintig, U. Sander e H. Förster, advogados) 

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno (mar
cas, desenhos e modelos) 

Outra parte no processo na Câmara de Recurso: Baskaya di Baskaya 
& C. s.a.s. (Grosseto, Itália) 

Pedidos 

A recorrente conclui pedindo que o Tribunal Geral se digne: 

— anular a decisão da Quarta Câmara de Recurso do Instituto 
de Harmonização do Mercado Interno (marcas, desenhos e 
modelos), de 10 de Janeiro de 2011, no processo 
R 534/2010-4;
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— condenar a recorrida nas despesas do processo. 

Fundamentos e principais argumentos 

Requerente da marca comunitária: Baskaya di Baskaya & C. s.a.s. 

Marca comunitária em causa: marca figurativa que contém o ele
mento nominativo «BASKAYA» para produtos das classes 29, 
30 e 32. 

Titular da marca ou do sinal invocado/a no processo de oposição: a 
recorrente. 

Marca ou sinal invocado/a: marca figurativa internacional que 
contém o elemento nominativo «Passaia» para produtos da 
classe 32. 

Decisão da Divisão de Oposição: oposição indeferida 

Decisão da Câmara de Recurso: negado provimento ao recurso 

Fundamentos invocados: Violação do artigo 42. o , n. os 2 e 3 do 
Regulamento (CE) n. o 207/2009 ( 1 ) por a Câmara de Recurso 
não ter aplicado o artigo 5. o do Acordo celebrado entre a 
Alemanha e a Suíça em 13 de Abril de 1892 relativo à protec
ção recíproca de patentes, desenhos e marcas e, por essa razão, 
ter cometido um erro de direito ao não tomar em conta a prova 
do uso apresentada pela recorrente. 

( 1 ) Regulamento (CE) n. o 207/2009 do Conselho, de 26 de Fevereiro de 
2009, sobre a marca comunitária (JO L 78, p. 1). 

Recurso interposto em 21 de Março de 2011 — Hopf/IHMI 
(Clampflex) 

(Processo T-171/11) 

(2011/C 145/58) 

Língua do processo: alemão 

Partes 

Recorrente: Hans-Jürgen Hopf (Zirndorf, Alemanha) (represen
tante: V. Mensing, advogado) 

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno (mar
cas, desenhos e modelos) 

Pedidos 

O recorrente conclui pedindo que o Tribunal Geral se digne: 

— Anular a decisão da Quarta Câmara de Recurso do Instituto 
de Harmonização do Mercado Interno (marcas, desenhos e 
modelos) de 19 de Janeiro de 2011, no processo 
R 1514/2010-4; 

— Condenar o IHMI nas despesas, incluindo as efectuadas no 
âmbito do processo na Câmara de Recurso. 

Fundamentos e principais argumentos 

Marca comunitária em causa: Marca nominativa «Clampflex» para 
produtos das classes 5, 9, 10, 17 e 20. 

Decisão do examinador: Indeferiu parcialmente o pedido de re
gisto. 

Decisão da Câmara de Recurso: Negou provimento ao recurso. 

Fundamentos invocados: Violação do artigo 7. o , n. o 1, alíneas b) e 
c), do Regulamento (CE) n. o 207/2009 ( 1 ), na medida em que a 
marca comunitária em causa tem carácter distintivo e não é 
descritiva. 

( 1 ) Regulamento (CE) n. o 207/2009 do Conselho, de 26 de Fevereiro de 
2009, sobre a marca comunitária (JO 2009, L 78, p. 1). 

Recurso interposto em 22 de Março de 2011 — 
Hesse/IHMI — Porsche (Carrera) 

(Processo T-173/11) 

(2011/C 145/59) 

Língua em que o recurso foi interposto: alemão 

Partes 

Recorrente: Kurt Hesse (Nuremberga, Alemanha) (representante: 
M. Krogmann, advogado) 

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno (mar
cas, desenhos e modelos) 

Outra parte no processo na Câmara de Recurso: Dr. Ing. h.c. F. 
Porsche AG (Estugarda, Alemanha) 

Pedidos 

O recorrente conclui pedindo que o Tribunal Geral se digne: 

— Anular a decisão da Quarta Câmara de Recurso do Instituto 
de Harmonização do Mercado Interno (marcas, desenhos e 
modelos) de 11 de Janeiro de 2011, no processo 
R 306/2010-4, e indeferir a oposição ao pedido de marca 
comunitária n. o 5 723 432, de 16 de Fevereiro de 2007; 

— A título subsidiário: 

a) anular a decisão recorrida, na medida em que ela cons
tata uma semelhança entre os produtos ou um aprovei
tamento indevido do carácter distintivo ou do prestígio 
de produtos das marcas invocadas em oposição por pro
dutos ou serviços correspondentes da marca solicitada, 
que são concebidos como acessórios utilizáveis no inte
rior e no exterior de veículos mecânicos, e que são pro
venientes de mercados distintos;
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